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DESPACHo Do PRESTDENTE DA cÂrunna

P roce sso Ad m i n ist rativo n e 2025OOL I 2025-C M B L

Contrato Administrativo ne 00U2025-CMBL

DESPACHO

Tendo em vista a lnformação/Manifestação do Fiscaldo Contrato, que atesta:

r a fiêcêssidade da continuidade dos serviços de assessoria e consultoria técnica em licitações e
contratos;

. a adequada execução contratual pela empresa J. CARVALHO JUNIOR SERVIÇOS E

CONSU LTORIA ADM IN ISTRATIVA;

. a vantajosidade dos preços praticados em relação ao mercado;

. e a possibilidade de prorrogação prevista na Cláusula Segunda do Contrato Administrativo ne

O}L|2O2S-CMBL, bem como nos artigos 106 e 107 da Lei ns L4.1331202!,

DECIDO:

ACOLHER a manifestação do Fiscal do Contrato;

DECLARAR que a prorrogação da vigência do Contrato Administrativo ne O0L/2O25-CMBL é

necessária, oportuna e vantajosa para a Câmara Municipal de Benedito Leite/MA;

AUTORIZAR a formalização do 1e Termo Aditivo de Prorrogação de Vigência, prorrogando o
contrato pelo prazo de L2 (doze) meses, com vÍgência de 01 de janeiro de 2026 a 31 de

dezembro de2O26, mantendo-se as demais cláusulas contratuais ínalteradas;

DETERMINAR à assessoria administrativa que adote as providêncÍas necessárias à lavratura do
Termo Aditívo e à pu blicação do respectivo extrato, nos termos da Lei ns L4.1,33/202L.

Benedito Leite/MA, 18 de dezembro de 2025

JOÃO PAULO

Presidente da,

BOGES

ra Municipal
Biên 2026

Câmara Munlcipal de Lelte. CI§PJ: O2.A2O.L23 I OOO 1-O2
s/n, Ceatro, CtP: 65.885-OOORua Sete de

Benedlto Lelte/MÂ
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19 TERMO ADITIVO AO CONTRATO

ADM I N ISTRATI VO N9 OOÍ'.1 2O25.CM BL

Aos L9 dias do mês de dezembro de 2025, na sede da Câmara Municipal de Benedito Leite/MA,

situada na Rua Sete de Setembro, s/n, Centro, CEP 65.885-000, Benedíto Leite/MA, inscrita no CNPJ

sob o ne 02.82O.L23/OOO1-02, neste ato representada por seu Presidente, Sr. JOÃO PAUTO FERREIRA

BOGES, CPF ns 061.656.883-57, doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa J.

CARVALHO JUNIOR SERVIçOS E CONSUTTORIA ADMINISTRATIVA, inscrita no CNPJ sob o ne

45.00L.944/0001-11, com sede na Rua Roseana Sarney, ne 42, sala A, Vila Ceci, São Raimundo das

Mangabeiras/MA, neste ato representada porJose CarvalhoJunior, CPF ne 837.430.572-04, doravante

denomÍnada CONTRATADÀ resolvem celebrar o presente 1e TERMO ADITIVO ao Contrato

Administrativo ne 00L12025-CMBL, decorrente da lnexigibilidade ne OOU2O2S-CMBL, mediante as

cláusulas e condições seguintes:

CIÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do Contrato Admínistrativo ne

OOU2025-CMBL, que tem por objeto a Prestação de Serviços Profissionais de Assessoria e Consultoria

Técnica nas áreas de Licitações e Contratos, nas condições estabelecidas no Termo de Referência que

integra o contrato original.

clÁusurA SEGUNDA - DA PRORROGAçÃO DE VIGÊNCIA

Fica prorrogada a vigência do Contrato Administrativo ne OOL(2}2S-CMBL, pelo prazo de 12 (doze)

meses, passando a vigorar de 01 de ianeiro de 2026 a 31 de dezembro de 2026, nos termos da Cláusula

Segunda do contrato original e do art. 1-07 da Lei ne 14.1331202L.

crÁusuLA TERCEIRA - Do vALoR E DorAçÃo oRçAMENTÁRIA

Mantém-se o valor mensal contratado de RS 3.000,00 (três mil reais), perfazendo o valor anual

estimado de RS 35.000,00 (trinta e seis mil reais), observado o orçamento do exercício financeiro de

2026 e respeitada a eventual atualízação por reajuste, quando cabível, na forma da Cláusula Sexta do

contrato original.

As despesas decorrentes da execução deste Termo Aditivo correrâo à conta de recursos específicos

consignados na Lei Orçamentária Anual do Município para o exercício de 2026, em dota ção

Gâmara Muolclpal de Benedlto Lette. CIIPJ: O2.A2O.I23|OOO1-O2
Rua 8ête de Eetembro, s/4, Ceatro, CEP: 65.aa5-OOO

Benedlto Lêltê/UA

de 1,0
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orçamentária adequada à natureza da despesa "Serviços de Consultoria" , a ser indÍcada nas respectivas

notas de empenho.

CIÁUSUIA QUARTA. DAS DEMAIS CIÁUSUTAS

Ficam ratificadas e mantidas todas as demais cláusulas e condições do Contrato Administrativo ne

AOU2025-CMBL que não foram expressamente alteradas por este Termo Aditivo, permanecendo em

pleno vigor.

E, por estarem assim justas e contratadas, firmam as partes o presente Termo Aditivo em 02 (duas)

vias de igualteor e forma, na presença de testemunhas.

Benedito Leite/MA, L9 de dezembro de 2025.

t.

JOÃO PAUTO

Presidente da

IRA BOGES

Municipal
E

ADM
CN PJ : 45.00 L.944/ }A}L-L]-

CONTRATADA

Câmara Munlclpal de Beoedlto Leltê. CI|PJ: O2.a2O.l23lOOO1-O2
Rua Sete de Setembro, s/n, Centro, CEP: 65.8a5-ü)O

Beaedlto Lette/UA

J J
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EXTRATO DO 19 TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 OO1/2025.CM81

Processo Administrativo ne: 2025001/2025-CM BL

lnexitibilidade ne: 001/2025-CM BL

órgão: cÂtuann MUNtctpAL DE BENEDtTo LEtrE/MA-cNpJ ne o2.a2o.t23loooL-o2
ContÍatante: Câmara Municipal de Benedito Leite/MA
contÍatada: J. CARVALHO JUNIOR SERVIçOs E CONSULTORIA ADMINISTRATIVA - CNPJ ne

4s.001.94410001-11
Objeto do Contrato: Prestação de Serviços Profissionais de Assessoria e Consultoria Técnica nas áreas
de Licitações e Contratos.

Objeto do Termo Aditivor Prorrogação da vigência do Contrato Administrativo ne 001/2025-CMBL,
mantendo-se as demais cláusulas e condições contratuais.

Vigência: de o1/0L12026 a 3L/72/2026.

valor estimado: Mantido o valor mensal de RS 3.000,00 (três mil reais), total anual estimado de RS

36.000,00 (trinta e seis mil reais), observada a legíslação vigente.

Fundamêntação Legal: Lei ne L4.733/2O21, especia lme nte art. t07 , c/c Cláusula Segunda do Contrato
Administrativo ne 001/2025-CMBL.

CiEür üurlctp.l de BcDedlto Lêttê. CIÍPJ: O2.a2O.123/OOO1-O2
Rur 8ât. ds 8.têtobto, ./n, cêütro, CEP! 65.445-000

Eêredtto Lottê/Iâ
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Benedito Leite/MA, 19 de dezembro de 2025. JOÃO PAULo FERREIRA BOGES - Presidente da Câmara

Mu nicipal.



zembro de 2025. BASE LBGAL: ki n" 8.6ó6193 FORO: Comarca
dE SãO LUiS - MA. SIGNATÁRIOS: PEDRO CARVATI{O CTTA-
GAS, Secretírio de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais/
SEMA" CPF no M2.797.183-77 e RBNATA OLMIRAALCÂN-
TARA RAPTOSO. CPF n" 879296.193-20, representante legal da
empresa GLOBAL §ERV-IÇOS & COMÉRCIO LIT)Â São Luí#
MA, 29 de deznmbro de 2O25.VALÉRIAAM0RIM DA FONSECA
PFLUBGBR Assessora Especial (Competência delegada pela Porh-
ria n." 128, de 18 de abril de 2023)Assinado Elet«rnicarnente.

EXTRATO DO QUINTO TERMOADTTIVOAO CONTRATO
N'. 07/2022IAS§IUR/§EMA PROCESSO SIGAN. 02236t2025.5/
SEMA. P.ARTES: O ESTADO DO MARANHÀO, por interm&io
da §BCRETARJA DE E§TADO DD MEIO AMBIENTE E R.E-
CURSOS NATURAIS - SEtr{d inscrita no CNPJ sob o no 05.023.
M5/0001-03 e a FUNDAÇÃO SOUSÂNDRADE DEAPOIOAO
DESENVOLVIMENTO DA UNTVER§IDADE FEDERAL DO
MARANHÃO - FSADU, inscrita no CNPJ sob o n' 07.060. 7 I 8/000 l -
12, OBIETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alterr
ção do prazo de vigência do Contrato Administrativo no Wl2022l
ASSruR/SEMA. VALOR: R§ I.189.973,64 (tlm milhiiq cento e
oitenta e nove mil novecentm e se&ntr e três ruis e sessenta e
quahno centavos), VIGÊNCIA: 12 (due) meseg contados a Frtir
do dia 2-l de dezembro de2025. DOTAÇÃO ORÇAMEr.rTÁRIA:
Programa: 0614 GESTÃO E CONSERVAÇÃO nOS RECURSOS
FLORESTAIS MARANHÃO VERDE; Ação: 614ó; tr'UNÇÂO: 18;
Subtunção: 542; UG: 200101; Fonúe: 1.500.101; SUBAÇÀO: 023
96ll ND: 33.90.39.05; DATA DE ASSINATURA: 23 de dezem-
bro de 2025. BASE LEGAL: Lei no 8.666193. ki no 10.52012W2 e

Lei Complementar no 123i2006 FORO: Comarca de São Luís - MA.
SIGNATARIOS: PEDRO CARVALHO CIIAGAS, Secretrírio
de Estado do Meio Ambiente e RecuÍsos NaturaiíSEMd CPF n'
M2.797 ,18r-77 E WALTBR CÉZAR NUNES, CPF N" 098.620.6.1I-
53, representante legal da empresa I'UNDAÇÃO SOU§ÀYDRADE
DE APOIO AO DESENVOLUMENTO DA UNIVERSIDADE
rEDERAL DO NíARANHÃO - rSADI"l. São Luis/lvlÀ 29 & de-
ZCMbTO dE 2025. VAI,ÉRIAAMORIM DA TONSf,CA PFLUE-
GER Assessora Especial (Competôncia delegada pela Portaria n.o
128, de l8 de abril de 2023) Assinado Eletnrnicamente.

CÂUINI MUNICIPÀL DE BENEDITo LEITE . MA

BXTRATO DO 1" TERMO ADITTVO AO CONTRATO ADMI-
NISTRATM N" 001/202SCMBL Processo. Adrninistrativo
n' : 2025N112025{MBL. Inexigibüdade n': 001i2025-CMBL.
Órgao: CÂMARA MUNICIPAL DE BENEDITo LEITE/MA -
CNPJ n" 02.820.12310001-02. Confratante: Câmara Municipal de

Benedito Leite/MA. Confratada: J- CARVALHO JUNIOR SERVI.

ÇOS E CONSUAORIAADMIMSTRATIVA CNPJ n' 45.00 1.944l
0001-11. Objeto do Contrato: Prestação de Serviços Profissionais
de Assessoria e Consultoria Tecnica nas âreâs de Licitações e Contra
tos. Objeto do Termo Aditivo: Prorr<rgaçâo da vigência do Contrato
Administrativo n" 001/20254MBL, mantendose as demais cláus*
las e condições contrafi:ais. Vigência: de0110112026 a3111212026.
Valor estimado: Mantido o valor mensal de R:§ 3.000,00 (três mil
reais), total anual estimado de RB 36.000,00 (trintâ o ssis mil ro-
ais), observada a legislação vigente. Fundarnentação Lcgal: Lei n"
14.13312021, especialmente art 107, c/c Clâusula Segunda do Corr
trato Administrativo n' 001/2025-CMBL. Benedito LeitelMA, 19 de
dezembro de 2025. JoÃo PAULO FERREIRA BoGES, Presidente
da Câmara Municipal.

EXTRÂTO DO 1" TERMOADITTVOAO CONTRATOADMI-
NISTRATM N' 00212025-CMBL Prccesso Administrativo n":
2O25OO2/2025 -CMBL. Inexi gibil idade n" : 002/ 2025-CMBL. Órgâor
CA]VÍARA MUNICIPAL DE BENEDITO LEITVMA _ CNPJ n"
02.820.1231 000 I -02. Contratante: Câmara Municipal de Benedito
LeitelMA. Contratada: J L S SILVÁ, CNPJ: 19.137.594/0001-05.
Otrjeto do Contrato: contratação de emprcsa especializada para

D.O. PUBLTCAçÕES DE TERCETROS TtrRçA- FEIRÂ 06 - JANETRO -2A26

m serviçm de consultoria e assessoria em contabilidade pública
para a Câmara Municipal de Benedito Leite.MA. Objeto do Ter-
mo Aditivo: Prorrogação da vigência do ContraÍo Administrativo
no NA20251MBL, rnantendo-se as demais cláusulas e condiçôes
contratuais. Vigência: de 0l l0l 12026 a3ll 12J2026. !'alor estimado:
Mantido o valor mensal de RS 5.000,00 (cinco mil reais), total anual
estimado de [I§ 60.000,00 (ressenta e seis mil reais)
ügante. l-nrdamen@o I*gaft l,ei n" 14.133W21,
lO7, clc Cláusula Segunda do Contrato
CMBI-. Benedito l,eit€/MÁ" 19 de dezembro de
LO FERREIRABOGES - Preúdente da Câmara

EXTR{TO DO I' TERMO ADITIVO AO
NISTRATM N' 00,Í2025-CMBL. Processo
202500412025-CMBL. Dispensa de Licitação n':
Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE BENEDITO
CNPJ n' 02.820.12310ffi1-02. Contratante: Câmara
Benedito Leite/MA. Contratada: Rf,ALIZA SERVICOS B AS-
SESSORIA LIDÀ CNPJ N" 19.244.858/0001-20. Objeto do Con-
trato: Cortratação de empresa para Prestação de Serviços Cata-
logaçâo de dados, prcparaçiio de docrrmentoq apostilamento em
softwares de Gestão Pública e envio de informa@s âos órgãos
de controle competenteq para a Câmara Municipal de Benedito
Leite/MA. Objeto do Termo Aditivo: Prorrogação da vigência do
Contrato AdminiSrativo n' 004/2025-CMBL, mantendo-se as de-
mais cláusulas e condições contratuais. Vigência: de 0110112026 a
3111212026. Valor estimado: Mantido o valor mensal de RS 3.000,00
(tÉs mil reais), total anual estimado de Fll§ 36.000,00 (trintae seis mil
reais), observada a legislação vigente. Fundamentação Legal: Lei no
14.13312021, especialmente art. 107, c/c Cláusula Segunda do Con-
trato Administrativo no 004/2025-CMBL. Benedito Leite/MA, 19 de
dezembro de 2025. JOÃO PAITLO FERREIRA BOGES presidente

da Câmara Municipal.

BXTRATO DO I" TERMOÁDITIVOAO CONTRAIOADMI-
NL§TRATM N" 005/2025-CMBL Pmccsso Administrativo no:
2025N5/2025-CMBL. Disp€nsa de [-icitação n': 00312025{MBL.
OTgAo: CÀMÀRA MUNICIPÀL DE BENEDITO LEITEÀ,IA -
CNPJ n" 02.A20.12310001-02. Corrtrrtante: Câmara Municipal de
Benedito LeitaMA. Curtratada: ADTR SERVIÇOS DE INFOR-
urÁrlca lroA, cNPJ: 17.422.433/wl-38. Objeto do Conrraro:
Serviços de sofÍware integrado de folha de pagamento e cmtabi-
Iidade pública para Câmara Mmicipal de Benedito Leite/MA.
Objeto do TermoAditivo: horrogação da vigência do Contrato Ad-
ministrativo n'005/2025-CMBL, mantendo-se as demais cláusulas e

condições conhatuais. llgência: de 0110112026 a3lll2l2026. Yilor
estimado: Mantido o valor mensal de R$ 1.000,00 (um mil reais),
total anual estimado de RS 12.000,00 (doze mil reais), observada a le-
gislação vigente. Fundamentação Legal: Lein" 14.133/2021, espe-

cialmente art. 107, c/c Cláuslla Segunda do Contalo Adminisü-ativo no

005/2025-CÀíBL. Benedito t itdMA, 19 de dezembro de 2025. JOÃO
PAULO FERREIRA BOGES - Presidente da Câmara Municipal.

EXTRATO DO 1' TERMO ADITWO AO CONTRATO ADMI-
NISTRATWO N" 007/202SCMBL Pmcesso Administrativo no:

2O25C07 DO2}-CMBL. Dispensa de Iiciteção no: 005/2025{MBL.
orgão: cÂMAItA MUNICIPAL DE BÊNEDITO LEITEÀ,ÍA -
CNPJ n" 02.A20.123/OWI-02. Contratante: Câmara Municipal de

BenediÍo Leite,&íA, Contratada: M DA S ROCIIA LTDÀ CNPJ:
44.377.887 /W0l$7. Objeúo do Curtrato: Curtratação de empresa
para o fornecimorto parcelado de gênerm alimentícios, material
de limpeza e material de expedienúe para Câmara Municipal de
B€xtdiúo teitdMA. Objeto do Termo Aditivo: Prorrogação da vi
gência do Contato Administrativo n" 007 /2025-CMBL, mantendo-se
as demais cláusulas e condições contratuais. Vigência: de 0110112026

a 31112/2026. Valor estimado: Mantido o valor total anual estima-
do de Rl§ M.996,40 (quarenta e quatro mil novecentos e noventâ e
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